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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2026 

 

 

Altera as datas de realização das 16ª e 18ª Sessões 

Ordinárias e dá outras providências. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Esta Resolução tem por finalidade alterar as datas das 16ª e 18ª 

Sessões Ordinárias de 2026. 

Art. 2º A 16ª Sessão Ordinária de 2026, originalmente prevista para o dia 

20 de maio, será realizada no dia 27 de maio de 2026, às 19 horas. 

Art. 3º A 17ª Sessão Ordinária de 2026 será realizada imediatamente após 

o término da 16ª Sessão Ordinária, no mesmo dia 27 de maio de 2026. 

Art. 4º A 18ª Sessão Ordinária de 2026, originalmente prevista para o dia 

03 de junho, será realizada no dia 10 de junho de 2026, às 19 horas, em razão 

do feriado de Corpus Christi no dia 04 de junho de 2026. 

Art. 5º A 19ª Sessão Ordinária de 2026 será realizada imediatamente após 

o término da 18ª Sessão Ordinária, no mesmo dia 10 de junho de 2026. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de 

São Paulo, 11 de maio de 2026. 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES                VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA 

                     Presidente                                                        Vice-Presidente 

 

 

 

      JOÃO ADILSON DE PAIVA                       WILLIAM DE SOUZA GASPAR 

                  1º Secretário                                                         2º Secretário    
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JUSTIFICATIVA 
 

Considerando a realização da Sessão Solene destinada à outorga do Título 

de “Cidadão Perdoense” ao Ilustríssimo Senhor Sérgio Luiz Caciatori, 

designada para o dia 20 de maio de 2026, às 20 horas, conforme disposto no 

Ato da Presidência nº 06/2026; 

Considerando, ainda, as comemorações alusivas ao aniversário do 

Município de Bom Jesus dos Perdões, celebrado em 22 de maio de 2026, 

período em que tradicionalmente ocorrem eventos e atividades oficiais no 

município; 

Considerando o feriado nacional de Corpus Christi, celebrado em 04 de 

junho de 2026, circunstância que impacta a organização e realização das 

atividades legislativas; 

A Mesa Diretora apresenta o presente Projeto de Resolução com o 

objetivo de alterar a data de realização da 16ª Sessão Ordinária de 2026 para o 

dia 27 de maio de 2026, às 19 horas, bem como alterar a data da 18ª Sessão 

Ordinária de 2026 para o dia 10 de junho de 2026, às 19 horas, visando assegurar 

a adequada organização dos trabalhos legislativos, bem como possibilitar a 

participação dos vereadores e da população nas solenidades, comemorações 

oficiais e demais atividades do município, sem prejuízo das atividades da 

Câmara Municipal. 

A medida também garante a continuidade regular dos trabalhos 

legislativos, motivo pelo qual a 17ª Sessão Ordinária será realizada 
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imediatamente após o término da 16ª Sessão Ordinária, no mesmo dia, assim 

como a 19ª Sessão Ordinária será realizada imediatamente após o término da 

18ª Sessão Ordinária. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de 

São Paulo, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES                VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA 

                     Presidente                                                          Vice-Presidente 

 

 

      JOÃO ADILSON DE PAIVA                           WILLIAM DE SOUZA GASPAR 

                  1º Secretário                                                            2º Secretário    


